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ESTADO    DE    MINAS

" Tlq  bo5'Hãe
:::E:®:sâ:'®:::::ip=®:Êâ:::l=a::  a instalaçã.  d® u

0  P.v.  d®  Múnici'pi®  de  Uba',   p®r  srus  Ver®ad®res,   apr®v®u  i

®u  sanci.n®  a  se8Uint®  i®iiL

Art.  |Q  -Fica  a  Pr®f®itür®.  Mmicipal  aut.rizada  a  adquiri
a)  ma  m®t.nivelad®ra;
b)   .m  cmpi.®ss.r  e  ®  mat®riai  n@c€ssári®  à  instaiaçã.  d®  t

b®mba,

§  lQ  -  A  fim  d®  Qu®  p.ssa  s®r  atendid®  ®  dísD®st®  n®  arti-

g®  1±,  fica  ®  P.der  Ex®cutivo  aut®i.izad®  a  pr®cti®r  ®p©mçõ®s  d.  ci`e'dit.  garantj
das  p.|as  qü.tas f ®d®raig  dwida.s  a.  m-icí,pi®  -  hpást®  de  Renda,  hpâsto  de  c.,
sum®  e  Fund®  fbdovi©,ri®  Naci®na|  -'   &té  à  imp®rt;nci8-  de  Cr?,,

VINTE  E  CINCO MILHÕES  I)E  CRUZEIROS

§  2Q   .  Desd.  qu®  c®nsuíte  cq%  ínterâLSses  Púbííc%,   ®Sta.
a®tuisiçã®  p®derá  ser  f®ita  p.r  administraçã®.

Árt.   2Q  .  Fica  ®  P.der  E[®cij.tiva  &Tjtorízado  a  ti.sar  ds  t®d.
®s  p®d®r®s  para  a   ®xec-i.çã®  desta  i.i,   b®m  c®m.  d.  t:das  as  c®ndiçõa€  ad®tadas  n®

L=maJJn®nt®  em  ®peraç®@s  d®ssa  mtureza,   inclusiv.  ®ut.rgar  pr.cur.aç®f s,  Í.imar  cam,

pr®miss®s   e  pra,ticar  t®d®s  ®s  at®s   c©n®x©s   ®   c®nseÉ¥+ucnt®s.

Art.  3Q  -  Rev.gam-se  as  disp®síçãe,s  m  c®ntrárí®,   entrand®
esta  leí  en  víg®r  na  d,|ta  de  sua  publícaçõ.®.   ,

mNDO,   p.rtant®,   a  qu®m  ®   seu  c®nhecim®nt®   ®  ex.aEã®     p©r-

tencer,   Çju@  a  cmTir£L  e  a  fL-ça  cmprir  tã®  intoir."ente  c®m®  neia  se  c®ntán.

Pr®f eítura  Mi.júcípal  de  Üb&'a4Zzde  6!utübr®  de  1964.

QkoLf tãf tLCO  WhJq+m  ®h  cm+aüjL@cflL


